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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

 
 
PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

A DIRECÇÃO 

CIRCULAR Nº 34 – 2018|2019      
 – 2000/2001 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 01 de Março de 2019 
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                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados, pelo presente se informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião 
restrita de hoje, deliberou aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 
 
Às notificações agora efectuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 
artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 
 
As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 
Disciplina. 
 
As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação restrita, 
são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da  mesma Secção, nos termos do artigo 255.º do 
Regulamento de Disciplina. 
 
De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência do 
recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 
respetivas custas. 
 

 
 
 

Último dia para pagamento da multa: 21.Março.2019 
 
 
 
 
 

                                                     O Conselho de Disciplina  
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GD Martingança vs CN Ginástica (17/02/2019)-Jogo n.º1175 

Campeonato Nacional Juvenis Masculinos 

 
  CLUBE NACIONAL DE GINASTICA 

 
C CLUBE NACIONAL DE GINÁSTICA       DERROTA   Artigo 75.1 a) e n.º2 b)RD 

 
(Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – Vicente Mesquita S.F. Esteves, jogou sem estar devidamente 
inscrito na FPV. - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
C CLUBE NACIONAL DE GINÁSTICA     SUBTRACÇÃO DE PONTOS     Artigo 75.1 a)RD 
 
(Inclusão Irregular de Jogador – Vicente Mesquita S.F. Esteves – subtracção de 2 pontos na Classificação.) 

 
C CLUBE NACIONAL DE GINÁSTICA       EUR 134,00 MULTA       Artigo 75.1 a)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão irregular de jogador – O jogador Vicente Mesquita S.F. Esteves, jogou sem estar devidamente inscrito 
na FPV. -  Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
 

 

CN Ginástica vs CV Oeiras (23/02/2019)-Jogo n.º1178 

Campeonato Nacional Juvenis Masculinos 

 
  CLUBE NACIONAL DE GINASTICA 

 
C CLUBE NACIONAL DE GINÁSTICA       DERROTA   Artigo 75.1 a) e n.º2 b)RD 

 
(Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – Vicente Mesquita S.F. Esteves, jogou sem estar devidamente 
inscrito na FPV. - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
C CLUBE NACIONAL DE GINÁSTICA     SUBTRACÇÃO DE PONTOS     Artigo 75.1 a)RD 

 
(Inclusão Irregular de Jogador – Vicente Mesquita S.F. Esteves – subtracção de 2 pontos na Classificação.) 

 
C CLUBE NACIONAL DE GINÁSTICA       EUR 134,00 MULTA       Artigo 75.1 a)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão irregular de jogador – O jogador Vicente Mesquita S.F. Esteves, jogou sem estar devidamente inscrito 
na FPV. - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 
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GC Santo Tirso vs CV Peso da Régua (17/02/2019)-Jogo 1211 

CN JUN Masculinos 

 

  GC SANTO TIRSO 

 
C GC SANTO TIRSO                    EUR 27,00 MULTA                   99.1RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 34.º do Regulamento de Provas – Não 
comunicação do Resultado do Jogo.) 

 

 

Vitoria SC vs Esmoriz GC (21/02/2019)-Jogo 485 

CN Seniores Femininos – II Divisão 

 

  VITORIA SC 

 
C VITORIA SC                     EUR 27,00 MULTA               Artigo 99.1RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 do Regulamento de Provas e do 
disposto no ponto 1 dos Termos da Organização dos Jogos quanto aos movimentadores de bolas – “O jogo 
realizou-se com 3 (três) movimentadores de bolas e sem limpa chãos.” - Conforme é relatado no Relatório do 
Árbitro.) 

 

 
 

Clube Atlântico da Madalena vs GD Martingança (23/02/2019)-Jogo 627 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 

 

  CLUBE ATLÂNTICO DA MADALENA 

 
C CLUBE ATLÂNTICO DA MADALENA        EUR 27,00 MULTA           Artigo 99.1RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 do Regulamento de Provas e do 
disposto no ponto 1 dos Termos da Organização dos Jogos quanto aos movimentadores de bolas – “O jogo 
realizou-se apenas com 2 (dois) movimentadores de bolas.” - Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                                                       Federação Portuguesa de Voleibol - 4 

                                                                                                                                                                                                                        
                           Data da Reunião: 2019.02.28 

CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2018/19 
 

                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 
 
 
 

Famalicense AC vs Leixões SC (23/02/2019)-Jogo 290 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

 

  LEIXÕES SC 

 
T MIGUEL COELHO, Lic.2397               EUR 57,00 MULTA           Artigo 115.RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º1 ( artigo 115.º, ex 
vi 142.º n.º1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – “No 2.º set, aos 19-19, foi mostrado cartão 
vermelho ao treinador do Leixões SC., Miguel Coelho, (…), porque no meio da jogada começou aos saltos e a 
esbracejar em direcção do 1.º árbitro contestando a não marcação de uma falta à equipa adversária (…)” - 
Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.) 

 
  

J FÁBIO MILHAZES, Lic. 44449         EUR 57,00 MULTA         Artigo 141.RD 
 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres - Violação do disposto no artigo 19.º n.º1 e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais 
do Jogo – “No final do jogo, durante os cumprimentos finais, o atleta 6 da equipa do LSC, Sr. Fábio Milhazes, ao 
cumprimentar a equipa de arbitragem, proferiu o seguinte comentário: Muito mau, foderam esta merda toda, vão 
gozar com o caralho.” - Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.) 

 
 
 
 
 

Odivelas VC vs CV Lisboa (23/02/2019)-Jogo 1294 

CN JUN Masculinos 

 

  CENTRO VOLEIBOL LISBOA 

 
C CENTRO VOLEIBOL LISBOA             EUR 27,00 MULTA                  99.1RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 34.º do Regulamento de Provas – Não 
comunicação do Resultado do Jogo.) 

 
 
 
 

Frei Gil VC vs GC Santo Tirso (23/02/2019)-Jogo 1139 

CN JUN Masculinos 

 

  GC SANTO TIRSO 

 
C GC SANTO TIRSO                    EUR 27,00 MULTA                   99.1RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 34.º do Regulamento de Provas – Não 
comunicação do Resultado do Jogo.) 
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AAS Mamede vs Leixões SC (24/02/2019)-Jogo 298 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

 

  LEIXÕES SC 

 
T MIGUEL COELHO, Lic.2397               EUR 57,00 MULTA           Artigo 115.RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º1 ( artigo 115.º, ex 
vi 142.º n.º1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – No 3.º set, aos 18-21, foi mostrado cartão vermelho 
ao treinador do Leixões SC., Miguel Coelho, “(…), por este se ter dirigido à equipa de arbitragem, nomeadamente 
ao segundo árbitro, originando perturbações no normal decorrer do jogo, bem como no normal desempenho dos 
árbitros e das suas funções. (…) o mesmo treinador já havia sido advertido (…) para não apresentar tal 
comportamento” - Conforme é relatado pelo Árbitro.) 

 
 
 
 

Clube K vs GC Vilacondense (24/02/2019)-Jogo 127 

CN Seniores Femininos – I Divisão 

 

  CLUBE K 

 
C CLUBE K                       EUR 57,00 MULTA                Artigo 99.1RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 do Regulamento de Provas e do 
disposto no ponto 1 dos Termos da Organização dos Jogos quanto aos movimentadores de bolas – “O Clube K 
só apresentou 4 (quatro) elementos para apanha bolas e limpa chãos rápidos.” - Conforme é relatado no Relatório 
do Delegado Técnico.) 

 

 

VC Viana vs Clube Desportivo Monserrate (24/02/2019)-Jogo 1747 

CN Seniores Femininos – III Divisão 

 

  VC VIANA 

 
C VC VIANA                       EUR 27,00 MULTA              Artigo 99.1 RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 34.º do Regulamento de Provas – Não 
comunicação do Resultado do Jogo.) 

 
 
 



                                                                                                                                       Federação Portuguesa de Voleibol - 6 

                                                                                                                                                                                                                        
                           Data da Reunião: 2019.02.28 

CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2018/19 
                                                                       

                                                                     PROCESSOS SUMÁRIOS 

 
Vitoria SC vs AJF Bastardo (24/02/2019)-Jogo 297 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 
 
  VITORIA SC 

 
C VITORIA SC                    EUR 344,00 MULTA            Artigo 160.1b)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Comportamento incorrecto do público – Violação dos deveres relativos à prevenção da violência – ex. vi. artigo 
7.º al. a) do Regulamento de Prevenção e Punição de Manifestações de Violência no Voleibol e artigo 8.º, n.º 1 
alínea g), artigo 22.º, n.º1, alínea b) e artigo 23.º, n.º1 alínea l) da Lei 39/2009 de 30 de Julho, republicada em 
anexo à Lei 52/2013 de 25 de Julho, que estabelece o regime Jurídico do combate à violência, ao racismo, à 
xenofobia e à intolerância nos espectáculos desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com 
segurança – (…) No final do 3.º set, elementos afectos a uma claque do Vitória SC, fizeram rebentar um petardo 
como forma de festejo.”- Conforme é relatado no Relatório do Delegado Técnico.) 

 
 

 

Academia Voleibol Praia vs Esc. Filipa Lencastre (24/02/2019)-Jogo n.º1848 

CN Seniores Femininos – III Divisão – Série dos Últimos 
 

  ACADEMIA VOLEIBOL PRAIA 
 
C ACADEMIA VOLEIBOL PRAIA         DERROTA        Artigo 75.1 a) e n.º2 b)RD 

 
(Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – As jogadoras Isabel Creciunescu, Matilde Colaço Santos e 
Maria Reizinho, jogaram sem estar devidamente inscritas na FPV. – Conforme verificação administrativa e 
boletim de jogo.) 
 
C ACADEMIA VOLEIBOL PRAIA     SUBTRACÇÃO DE PONTOS         Artigo 75.1 a)RD 
 
(Inclusão Irregular de Jogador – Isabel Creciunescu, Matilde Colaço Santos e Maria Reizinho – subtracção de 2 
pontos na Classificação.) 
 
C ACADEMIA VOLEIBOL PRAIA       EUR 134,00 MULTA           Artigo 75.1 a)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão irregular de jogador – As jogadoras Isabel Creciunescu, Matilde Colaço Santos e Maria Reizinho, 
jogaram sem estar devidamente inscritas na FPV. -  Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
 

O Conselho de Disciplina       
 
 

     


